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TAPUIAS 

Embora a classificação dos indígenas "braaileiròs seja um 

problema complexo e ainda não devidamente solucionado, pode-se no en 

tanto, dividir os índios em quatro grandes grupos: Tupis, Jêa, Arua- 

ques e Caraíbas. Os Jês eram chamados, a principio, de Tapuais ou 

Crans. Foi através de Von Martius que passaram a ser conhecidos por 

esta denominação - Jês -, retirada pelo cientista do sufixo que apa 

rece em várias tribos que compõem este grupo: Apinajls, Cricatajés, 

Procoljés, Aujés, Tajés, etc. Dentre todos os grupos, o dos Jês ou 

Tapuias era o que se encontrava no mais atrasado estágio de desenvol 

vimento. Entre as suas tribos estão os Aimorés, no Sul da Bahia; Bo- 

tocudos, no Espírito Santo; Apinajés, no Maranhão; e, Bugres, em San 

ta Catarina. 



EUA DOS tapuias; 

DECRETO N2 4976 DE 28-10-1976 

• "* -XXXV — RUA DOS IBITURAMAS — a Rua 35 que tem início 
x 1'f» término no encontro das Ruas 6 c 26. . . . 

XXXVI — RUA DOS IGUAS — a Rua 36 que tem inicio a 
Rua 16 e término na Rua Pascoal Note. 

XXXVII — RUA DOS JAMARIS — a Rua 37 que tem inicio 
à Rua 6 e término à Rua 16. . , . 

XXXVIII — RUA DOS* JURUPIS — a Rua 38 que tem inicio 
à Rua 1 e término à Rua 4. 

XXXIX — RUA DOS GÊS — a Rua 30 que tem início à Rua 
21 e término à Rua 22.- ^ 

'• XL — RUÃ DOS MARACATINS — a Rua 40 que tem inicio a 
Rua 1 e término à Rua 42. 

•XLI — RUA DOS NHAMBIQUARAS — A- Rua 42 que tem 
'nício à Rua 45 e término à Rua Quintino de Paula Maudonet. 

XLII — RUA DOS PIRATININS — a Rua 43 que começa na 
Rodovia Campinas-Barão Geraldo e término no inípo da Avenida 1. 

XLIII — RUA DOS PARECIS - a Rua 44 que tem início no 
baLão existente no inicio da Avenida 1 e termino na Rodovia Camp 
nas-Barão Geraldo. ..... 

XLIV — RUA DOS PACAÁS — a Rua 45 que tem inicio a 
Rua 41 e -término à Rua 42. 

XLV - AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA - Ave- 
nida 1 que tem início no balão de confluência das Ruas 40. 41. 43 e 
44 e término na Rua 37 do mesmo loteamento. . 

' XLVI — AVENIDA VASCO DA GAMA — a Avenida 2 ç Rua 
65 que tem início na Rua 34 e termino na Rua Pedro Vieira da Silva. 

ARTIGO 3.o — Ficam denominadas as vias públicas da VILA 
MIGUEL VICENTE CURY: _ ^ 

j _ rua DOS TOCAÚNAS'— a Rua 1 que tem inicio a Rua 
28 e término à Rua 20 do mesmo loteamento. _ > 

II — RUA DOS QUINIMURÁS — a Rua 2 .que. tem inicio a 
Rua 28 e término à Rua 20 do mesmo loteamento. ^ ■ 

III — RUA DOS SERIMÃS — a Rua 3 que tem inicio a Rua 
28 e término à Rua 23 do mesmo loteamento. .... 

IV — RUA DOS TUPINAMBÁS — a Rua 4 que tem inicio a 
Rua 22 e término à Rua 9 do mesmo loteamento. ^ ^ 

\l V — RUA DOS' TAPUIAS — a Rua 5 que tem inicio a Rua U \ 
\c término à Rua 9 do mesmo loteamento. _ 

VI — RUA NICOLAU CERONE - a Rua 6 continuação que 
tem inicio à Rua 23 e término à Rua 23 da \ ila Miguel Vicente . • tem iniciOj a _™RUA ^ TApAjós _ a Rua 7 que tem inicio a Rua 

28 « » Rua 8 que tem inicio 
à Rua ate término ^a^do mg,no ^ ^ à M.0. 

nida 1 e término à Rua 31 do mesmo loteamento. .... _ ^ oP 
X   RUA DOS TAMOIOS a Rua 10 que tem inicio a Rua 3. 

c término à Rua 31 do mesmo loteamento. . 
XI   RUA DOS' UAPÉS — a Rua 11 que tem inicio a Rua 

p término à Rua 14 do mesmo loteamento. ... . e termino^ ^UA DOS UANAXAS a Rua 12 que tem micio a Ave- 

nida 1 e término à Rua 13 do mesmo loteamento. . 
XIII — RUA DOS UAPIXANÀS — a Rua 13 que tem inicio na 

Avenida 1 e término à Rua 31 do mesmo loteamento. x Avenida^etcrmin UANUARÉS _ a Rua u que tem inicio a 

Rua 10 e término à Rua 11 do mesmo loteamento. . 
XV — RUA DOS VOTORÕES a Rua 15 que tem micio a Rua 

31 e término à Rua 9 do mesmõ loteamento. . ^ 31 e lermmo ^ pAMARIS a Rua 16 que tem micio a "Rua 
31 c término â Rua 9 do mesmo loteamento . . _ ... 

XVII — RUA DOS ROCUKS a Rua 17 que tem inicio a Rua 31 
© término à Rua 9 do mesmo loteamento. 
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Embora a classificação dos indxgeras "brasileiros seja 

mn problema'complexo e ainda pão devidamente solucionado, pode-se 

no entanto dividir os índios em quatro grandes grupos: Tupis, Jes, 

Aruaques^e Caraíbas. 

Os Jes eram chamados, a princípio, de Tapuias ou Crans. 

Eoi através de Von Martins q.ue passaram a ser conhecidos por esta 

denominação — Jes ~, retirada pelo cientista do sufixo que apare- 

ce em vários tribos que compõem este grupo: Apinajes, Cricatajes, 

Procoljés, Aujés, Tajés, etc» Dentre todos os grupos, o dos Jes £ 

ra o que se encontrava no mais atrasado estágio de desenvolvimen- 

to» Entre as suas tribos estão os Aimorés, no sul da Bahia; Boto— 

cudos, no Espírito Santo; Apinajés, no Maranhão; e, Bugres, em San 

ta Catarina. 

(Extraido de fls.- 36. e.37•do Capito "0 Indígena" da "His 

toria do Brasil", Vol. I, editado por Bloch Editores,no 

Rio de Janeiro, em 1972, em homenagem ào 1509 aniversá- 

rio da Independência do Brasil). 
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 — Os Habitantes —= 

"EUAM os Tupis - Tu-upi, chefes dos pais ou primeiros pais - os 
dominadores do Urasil na época do Descobrimento. À terra que habita- 
vam chamavam Tctama ou Pindorama : ret;ião das palmeiras. Falavam o 
Nhecngatti - língua boa - que é o Abá-Nlieênga dos Guaranis do Paraguai. 

Descendentes diretos dêsses Tupis, diziam-se Tupi-nambás - Tupi- 
nã-mbá, derivado do parente - que ocupavam a costa desde o Maranhao 
ao Rio de Janeiro. Aos de lingua diversa chamavam Tapui - barbaro - 
que deu o Tapuia dos portuguêses. Algumas nações tapuias tinham, po- 
rém, cultura superior à dos Tupinambás. 

Como o estado de guerra - pelos mais frivolos motivos - era cons- 
tante entre os Tupis, os que se afastavam recebiam diferentes denomina- 
ções : Tupi-naém - Tupim-aem, tios falsos ou supostos tios; Tupi-niquim 
- Tupi-nãki, filho ou parente; Guay-já - indivíduo igual - de onde veio 
Goiás; GuaianA - Irmãos; Goiatacás - Guaita-cá, os corredores - que 
habitavam campos. 

l)à Guanabara a Angra dos Reis, estendiam-se os Tamoios - Tamói, 
avós. Viu-os llans Staden como "gente bonita de corpo e de feição". E 
acrescenta: "Queimados pelo sol, de-feiam-se-a si.mesmos com pinturas, 
c não têm barbas, porque a arrancam pela raiz, logo que nasce. Fazem 
furos na bôea e nas orelhas e nêlês introduzem pedras, que sao seus or- 
namentos, e se enfeitam com penas". 

E assim eram. Fronte larga, cabelos negros e corridos, olhos obli- 
quos pelo côr de canela, nariz propositadamente achatado". .. ("Kcvclrção do Itio dc Janeiro* - Eduardo Tourinno). 

(Extraido 'do Joriia.1 ue cmjjx-caa *Cux-x-oxO :.u«. xupâr '• t 

industria de, tubos de Sanlia Catarina» no numero 

comemorativo ao IV Centenário de fundação da ci- 

dade de Sao Sebastião- do Rio de Janeiro» relativo 

aos meses àe Janeiro/fevereiro de 1965» pag» 9) 

: | Janeiro/Fevereiro de 19C5 CORREIO DA TUPY 
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Os ínàios Botocudos ou Botccudos e sua medonha anlropoíagia — Como {oram expulsos das Capiianias 
lilorâneas do Rio da Janeiro e do Espirilo Sanio para a das Minas Gerais — Seu rclúgio no vale do 
Rio Dose — Razões do Príncipe Regente para lhes declarar guerra — Uma Caria Régia nciável 
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'NA DE GUERRA CONTRA OS BOTCCUDOS, NUi.iA GRAVURA DE RUGENDAS. OS ÍNDIOS VIVERAM EM CHOQUE CONTRA OS POVOADORES BRANCOS. 

GS índios Botocudos, tapuias brabos no dizer dos velhos papéis, que en- 
xarneavam nas matas fluminenses c espírito-santenses, além da cor- 

tina das populações tupis dominadoras do litoral, à proporção que a colo- 
nização das terras mediterrâneas foi avançando, entraram em luta cons- 
tante com os violadores do seu território e, som jamais se deixarem subme- 
ter pela espada ou pela cruz, recuaram para as regiões marginais do Rio 
Doce. Durante o século XVIII, estiveram ali mais ou menos contidos por 
um rosário de presídios guarnecidos por algumas companhias de Pedestres, 
que delimitavam a zona onde vagueavam êssts bárbaros e aquela onde se 
garimpava o ouro ou se fundavam estabelecimentos agrícolas o pastoris. 
Nunca, porém, os Botocudos se aquietaram e o rumor do choque entre as 
suas tribos e os povoadores brancos ou mamclucos ressoou até o primeiro 
quartel do século XIX. 

0 Príncipe Regente D. João chegou ao Rio de Janeiro em março de 
180S e já em maio do mesmo ano se via obrigado a declarar guerra aos 
Botocudos. Fê-lo por meio de notável documento, a Carta Régia de 13 de 
maio do ano citado, que merece transcrição integral: 

"Pedro Maria Xavier de Ataíde c Mello, do meu Conselho, Governador 
c Capitão General da Capitania de Minas Geracs, amigo. Eu o Príncipe 
Regente vos envio muito saudar. Sendo-me presentes as graves queixas que 
da Capitania de Minas Geraes tem subido à minha Real presença sobre 
as invasões que diariamente estão praticando os índios Botccudos antro- 
popbagos em diversas e muito distantes partes da mesma Capitania, par- 
ticularmente sobre as. margens do Rio Doce e rios que no mesmo dosagõão 
e onde não só devastão todas as Fazendas sitas naquellas visinhanças e 
tem até forçado muitos proprietários a abandoná-las com grave prejuízo 
seu c da minha Real Coroa, mas passão a praticar as mais horríveis e 
atrozes scer.as da mais barbara antropophagia, ora assassinando os Portu- 
gueses c os índios mansos por meio de feridas, de que sorvem depois o 
sangue, ora dilacerando os corpos o comendo os seus tristes restos; tendo-se 

verificado na minha Real presença a inutilidade de todos os meios huma- 
nos, pelos quaes tenho mandado que se tente a sua civilisação e o reduzi-los 
a aldear-sc e a gozarem dos bens permanentes de huma sociedade pacifica 
e doce, debaixo das justas e humanas Leis que regem os meus povos; e 
até havendo-se demonstrado quão pouco util era o systema de guerra de- 
fensivo que contra elles tenho mandado seguir, visto que os pontos de defeza 
em huma tão grande e extensa linha não podião bastar a cobrir o paiz: sop 
servido por estes e outros justos motivos que ora fazem suspender os effei- 
tos de humanidade que contra elles tinha mandado praticar, ordenar-vos, 
cm primeiro lugar: Que, desde o momento, em que receberdes esta minha 
Carta Regia, deveis .considerar como principiada contra estes índios antro- 
pophagos huma guerra offensiva que continuareis sempre em todos os_ annos 
nas estações seecas e que não terá fim, senão quando tiverdes a felicidade 
de vos senhorear das suas habitações e de os capacitar da superioridade das 
minhas Reaes armas de maneira tal que, movidos do justo terror das mesmas, 
peção a paz e sujeitando-se ao doce jugo das Leis_ e promettendo viver em 
sociedade possão vir a ser vassallos úteis, como já o são as immcnsas va- 
riedades de índios que nestes meus vastos estados do Brazil se achão aldea- 
dos e gozão da felicidade que ho conseqüência necessária do estado social: 
Em segundo lugar, sou se-rvido ordenar-vos que formeis logo hum corpo de 
soldados pedestres escolhidos e commandados pelos mesmos hábeis Com- 
mandantes que vós em parte propuzestes e que vão nomeados nesta mesma 
Carta Regia, os quaes terão o mesmo soldo que o dos soldados infantes; e 
sendo índios domésticos, poderá diminuir-se o soldo a 40 reis, como se faz 
na guarnição dos presídios dos Barretos e da Serra de S. João; e para que 
não crcsção as despezas da Capitania, ordeno-vos que deis logo baixa a 
todos os soldados infantes que ora existem nessa Capitania, ficando os offi- 
ciaes aggregados ao regimento de Cavallaria regular, donde suecessivnmente 
passarão a effectivos, logo que haja vaga: Em terceiro lugar, ordeno-vos que 
façais distribuir em seis districtos, ou partes, todo o terreno infestado pelos 
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índios Botecudos, nomeando seis Commandantes destes terrenos, a quem fi- 
cará encarregada pela maneira que lhes parecer mais profícua, a tmerra 
^Jva "uê convém f.-.aer aos índios Botecudos: e estes Commandantes 
S"e terVo rVrator.tcí o solda» de Aiferes ar-vreírados ao resimento de ca- h t-.. PUC lo-o lhes mandaroi» passar com vencimento 

serão por agora Antonio Rodrigues Taborda, já 

da Fonseca; Januario 1 teira maga:, «miua, "ujnta e 

ras com que hajão constantemente todos os annos_ na estaçao Kecca^de 
entrar nos matos* ajudando-se reciprocamente não so as bandeiras de cada 
Commandante más todos os seis Commandantes com as suas respectivas 
forcas e c o nce rt an d o entre si o plano mais profícuo para a total reducçao 
de huma semelhante e atroz raya antropophaga. Os mesmos Co™"i:Vl^"; 
tes serão resoonsáveis pelas funestas conseqüências das invasões dos índios n...Z.jL —V -in^ «onfi-do á. sua ouarda. loeo oue contra elle se prove 
õmi«5ÕV ou' dcáááído:" Oue sejão considerados como prisioneiros_ de guerra 
todos os índios Botecudos que se tomarem com as. an»as J?"0 còmmàn" 
quer ataque: e que sejão entregues para o serviço do respectivo Comman 
dante por dez annos, e todo o mais tempo cm que durar sua ferocidade, 
podendo elle empregá-los em seu serviço particular durante ^P0. t 

conservá-los com a devida segurança, mesmo em ferros, «ra fluan^ 
rem provas do abandono da sua atrocidade e antropophagia. Em quarto 
lugar ordeno-vos que a estes Commandantes se lhes confira anualmente 
hmo kuTRento de soldo proporcional ao bom serviço que fizerem, regulado 
este pelo principio que terá mais meio soldo aquelle Commandante que no 
decurso de hum anno mostrar, não somente que no seu distncto nao houve 
invasão alguma de índios Botecudos, nem dc outros quaesquer Ind'°® 

/"■--> que resultasse morte de Portuguczeâ, ou destruição de ^uasi plantações, 
l \s que aprisionou e destruio no mesmo tempo maior numero, do que qual- 

—rfuor ^iutro CÒmmandante; coníerindo-se aos demais hum augmento de soldo nronorcionalaò Serviço áue fizerão, servindo de base para a max.ma re- 
Sensa o augmento de meio soldo. Em quinto lugar,, ordeno-vos que em 
ceda tres mezes convoqueis huma junta que sera por vos presidida e com- 
posta do Coronel do Regimento de linha, do Coronel Bisv^etor dos lesto- 
camentos da Capitania, do Tenente Coronel, do Major, do Ouvidor da Co- 
marca na qualidade de Aditor do Regimento, e do Escrivão Deputado oa 
Junta da Fazenda, na qual fareis conhecer, do resultado de tao importante 
serviço; e me dará conta pela Secretaria de Estado de Guerra e Negocio» 
Estrangeiros, de tudo o que tiver acontecido e for concernente a este objecto, 
para que se consiga a reducção e eivilisaçao dos índios Botecudos, se possí- 
vel for, e-a das outras raças de índios que muito vos recommendo, podenao 
também a junta propor-me tudo o que julgar conveniente para tao saudavei., 
e grandes fins, particularmente «. I. _ ^ /MÍ Jril!*íÍfV 

os terrenos novamente cultivados c infestados pelos índios, ficavao izen- 
tos por dez annos de pagarem dizimo a favor daquelles que os forem por 
em cultura de modo que se possa reputar permanente: que igualmente 
fique estabelecida por dez onnos a livre exportação e impoixaçao uo todos 
o/eeneroâ de cornmercio que se navegarem pelo mesmo Rio Uoec, seja cies- 
cendo para a Capitania do Espirito Santo, seja subindo da mesma para a de 
Minas Geracs, fazendo contudo as competentes declarações, para que se nao. 
coníundào as fazendas importadas e exportadas pelo Rio Doce com as que 
forem para a Capitania por via de terra; que finalmente fique declarado, 
que concedo a todos os devedores da minha Real Fazenda que íorem fazer 
semelhantes estabelecimentos de cultura e de trabalhos aunleros, a especial 
graça de huma moratória, que haja de durar seis. annos da data cesta mintia 
Carta Regia, em cujo período não poderão ser inquietados_.por_ envidas que 
tenhão contrahido com a minha Real Fazenda e que so íicarao obrigados 
a pagar no fim do mesmo período. Ordeno-vos finalmente que para poder- 
des executar tão úteis òbjectos sem gravame da minha Real Fazenda, tn- 
troduzais na administração de tudo o que diz respeito a mesma, a maior, 
economia e me proponhais tudo o que possa contribuir para o mesmo fim 
pelas repartições competentes, como a supressao^do posto de. Cap.nao Mor 
Regente da Campanha, o excessivo ordenado do Thesoureiro ua uiumueiui» 
de Villa Rica, de muitos Fieis de Registo que nao podem ser pagos pelos 
rendimentos dos mesmos Registos. E sobretudo vos ordeno que desde logo 
auc deixeis de prover postos Milicianos com soldo, voltando neste ponto 
ao que antigamente se praticava na Capitania e assim procecereis logo 
com os que íordes propondo, pois com aquelles que ja tem soldo, nada mando 
alterar, excepto se forem promovidos a postos superiores. E igualmente vos 
ordeno que façais logo supprimir o pagamento da musica dos regimentos 
milicianos, que me consta montar ao enorme preço de muitos contos dc 
reis, o que he hum abuso intolerável, e que de que me devieis ter proposto 
a suppressão. O que assim tereis entendido c fareis exeutar, como nesta vos 
ordeno. Dada no Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Maio de 1808. — 
PRÍNCIPE Para Pedro Maria Xavier de Ataide e Mello. 

Excetuando a ortografia antiquada, certas expressões fora de moda, en- 
tre as quais Índios Botecudos, como se dizia c escrevia na época em lugar 
de Botocudos, como é curial hoje, o extenso documento e duma clareza me- 
ridiana e de uma precisão de pormenores absoluta. Sua exegese revela um 
acervo notável de informações históricas, como veremos a seguir. Ue inicio, 
a descrição das invasões e da pavorosa antropofagia dos Botocudos nos lin- 
des territoriais mineiros, no Rio Doce, bem como o relato da impossibili- 
dade de sua eatequese c domestieação. Depois, a necessidade imposta pela 
sua braveza da passagem da guerra defensiva a ofensiva e as pormenori- 
zadas instruções para o preparo e. deflagração, da mesma, com preciosos 
informes sobre a organização militar local na época, cuidado na escolha e 
disciplina da tropa e fixação dos seus vencimentos e vantagens. Em segui- 
da a indicação dos oficiais responsáveis pela campanha, a. delimitação de 
suás zonas de ação, o estabelecimento, ao mesmo tempo, sabiamente, da au- 1 tonomia de cada um o da coorde- 

tudo o que tocar _à pacificação, 
civilisação e aldcação dos índios; 
declarando-vos também que por 
este trabalho os Ministros da Jun- 
ta não terão paga ou vencimen- 
tos algum, reservando-me o dar- 
lhes aquellas demonstrações do 
meu Real agrado e generosidade, 
de que cs seus serviços, demons- 
trados pelas suas contas e resul- 
tado favorável para a Capitania, 
os fizerem dignos." 

"Propondo-me igualmente por 
motivo destas saudáveis providen- 
cias contra os índios Botecudos, 

■^-^veparar os meios convenientes 
ara se estabelecer para o futu- 

■—Vo a navegação do Rio Doce, que 
faça a felicidade dessa Capitania, 
e desejando igualmente procurar, . 
com a maior economia da minha 
Real Fazenda, meios para tão- 
saudavcl empreza; assim como fa- 
vorecer os que quizereni ir po- 
voar aquelles preciosos terrenos 
auriferos, abandonados hoje pelo . 
susto que causao os índios Bote- 
cudos; sou servido ordenar-vos ■ 
nesta conformidade, que na jun- 
ta que vos mando organisar, fa- 
çais propor e executar todos os 
tres mezes, os meios-de explora- 
ção do Rio Doce, seja para o exa- 
me das cachoeiras que impedem 
que elle seja totalmente navegá- 
vel, seja para fazer mais fácil, a 
sua navegação, sendo possível 
abreviá-la; e que seguindo este 
trabalho de hum modo fixo e 
permanente, me deis sucessiva- 
mente conta do que resultar das 
mesmas explorações, para que eu 
resolva o que deve seguir-se em 
tão importante matéria. Igual- 
mente vos ordeno que em todos 
os terrenos-do Rio D.oce nctual- 
mente infestados pelos índios 
Botecudos, estabeleçais, de accor- 
do com a Junta de Fazenda, que 
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DIVERSOS TIPOS DE BOTOCUDOS, SEGUNDO OS DESENHOS DE RUGENDAS. 

nação de esforços e cooperação de 
todos, para o bom êxito comum. 
Afinal, a determinação^ do destino 
dos prisioneiros ou cativos, entre- 
gues ao serviço do chefe da guer- 
ra, como meio seguro de, pela co- 
biça deste, assegurar a poupan- 
ça de vidas nas derrotas das tri- 
bos inimigas; a fiscalização do 
grande poder entregue ao Coman- 
dante das tropas por meio duma 
junta, que prestaria serviço gra- 
tuito na esperança dc honrarias 
futuras; o zêlo continuado pelos 
interesses da Fazenda Pública, 
cujas verbas não deveriam ser 
desbaratadas; a previsão do fu- 
turo da região banhada pelo Rio 
Doce e seus afluentes, visando a 
suas riquezas metálicas, a nave- 
gação fluvial e o povoamento e 
colonização do riquíssimo vale, 
acenando com isenções e privilé- 
gios a quem nele se estabelecesse 
para produzir ou comerciar; e as 
providências adequadas à restrin- 
ção de despesas supérfluas da Ca- 
pitania, como a das bandas de 
música dos regimentos milicianos, 
que venciam soldos elevados. Vale 
a pena notar que as bandas de 
música da infantaria de linha da- 
tavam somente de 1802 e nem to- 
dos os regimentos dessa arma as 
possuíam. Como justificar esse 
luxo dispendioso nas unidades da 
Milícia, espécie de reserva terri- 
torial, paga somente quando mo- 
bilizada para serviço de guerra, 
senão como meio dos poderosos 
locais terem para as festas do 
município, sempre pronta, uma fi- 
larmônica, cujo estipêndio não 
saía dos bolsos dos particulares, 
da gente de prol, mas dos cofres 
públicos. Era a òsse abuso que 
o Rei, aproveitando o pretexto da 
campanha contra os Botocudos, vi- 
sava extirpar. v 


